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Ofício n.º 024/2025-SECAD.
Uruguaiana, 7 de agosto de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N/Cidade.
Assunto: Projetos de Leis n.º 064 e 065/2025 – Poder Executivo.
Senhor Presidente:
Uso do presente para, com amparo no que preceitua o art. 121, do Regimento Interno desse Poder Legislativo, solicitar a tramitação em “regime de urgência urgentíssima”, dos seguintes Projetos de Leis:
1) Projeto de Lei de n.º 064/2025 – Poder Executivo, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 9.404.546,23”, em rubricas do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, considerando que se tratam de recursos de imediata aplicação, com destaque, aos valores oriundos de Emendas Parlamentares das Deputadas Fernanda Melchiona e Maria do Rosário que serão utilizados na elaboração do Projeto Arquitetônico do Hospital Universitário do Pampa – HUP; do Deputado Carlos Gomes que será utilizado para a construção da Unidade Básica do Residencial Dr. Olavo Rodrigues; para repasse de recursos, a título de subvenção social de auxílio financeiro ao HSCCU para aquisição de medicamentos para o Setor de Oncologia e, à realização de mutirões de cirurgias eletivas; e, outros recursos, a exemplo, para aquisição de Monitores de Diabetes às Crianças e aquisição de nova ambulância para o interior do Município; Emenda do Senador Hamilton Mourão destinada à aquisição de veículos (Spin e Van) para a Secretaria Municipal de Saúde para ser utilizadas no transporte de pacientes em Tratamento Fora do Domicílio – TFD. Portanto, cujas aplicações dependem de agilidade dos Poderes Públicos para não haver descontinuidade de serviços essenciais à comunidade.
2) Projeto de Lei de n.º 065/2025 – Poder Executivo, que “Autoriza o Município a repassar recursos, a título de subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana – HSCCU, no valor de R$ 1.300.000,00, destinados ao pagamento de medicamentos oncológicos”.
Confiante na aprovação do regime de tramitação, por todo o exposto, reitero protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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